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que seria criar uma possibilidade não prevista no F,dital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

Prot. 1211/2020

Seção de Processamento de Dados e após h Sra. Dra. Procuradora Gera].

Cuida o presente protocolo de licitação para contratação dc software para gestão

dc processos judiciais, publicado o Edital, encontra-se designada sessão para o dia 02 de

dezembro do corrente ano.

Os autos foram encaminhados a esta PGM para analise da manifestação

apresentada ãs fls. 343/344 pela empresa Softplan Planejamento e Sistemas LIDA.

Sendo assim, passo-me a manifestar acerca dos pontos articulados.

1 - Item 2.4.1.1 (P.16): "Ao receber novas açães, devera realizar a !Oruro do inteiro teor

dn petição Inicial, interpretando-a e promovendo a respectiva classificardo outomnbra
dos assuntos, e do especializado responsável por atuar no processo remetendo-o pora

distr ibuiçao neste

Questionarnento: E correto entender mos que, disponibilizando o recurso solicitado

no item, em urn prazo de 6 (seis) meses, ou seja, no decorrer da vigência do

contrato, atenderá as necessidades da Procuradoria?

A mim me parece não ser possível o acolhimento do pedido da empresa uma vez

-
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Estado de Si-to Paulo

Procuradoria Geral do Município

2 — Item 2.4.2.1 (P.16}: "Ao receber intirooçdes dando crencio de que o citação da

FAecticao Fis.oI foi negativa, buscar autornaticamente endereços alternativas junta el

Peccito Federal, empresas especlatizadas CM compilaçõo de Informações, ou ainda

outros fontes que venbain a ser disponibilizoclas pelo município, elaborar

automaticomente a petiçdo requerendo a chafer° postal em novo endereço e

di.ponibilpror ports revisfio e assinaturn digital do procurador;"

Questionamento: e correto entendermos que, disponibilizando o recurso solicitado
no item, em um pram de 6 (sets) meses, ou seja, no decorrer da vigancia do

contrato, atenderá as necessidades da Procuradoria?

Assim corno no item anterior, não é possível o acolhimento do pedido da empresa

urna vez que seria criar uma possibilidade não prevista no Edital.

3 — Item 8.7.15 (P.29): "Possuir formulário de cadastro e controle de carros

precatórias expedidos, com possibilidade de ormazenamento de informações como

du data do expedlçao da corro precatória, nome do Julio Oeprecado, número da

precatoria, finalidade, número/ano do protocolo, dato do devolucto e resultado

(cumprido total, cumprido partial, ndo cumpridor

Questionamento: C correto entender que a possibilidade de registro dessas

.ntororiações em espaços de livre preenchimento, nas teias com as informações dos

proLessos. atenderá ao solicitado?

A mim me parece que atenderá ao solicitado se os aludidos "espaços de livre

preenchimento" comportar o lançamento das informações que se pretende, contudo, o

item menciona a "formulário de cadastro e controle", portanto, pressupõe campo

próprio com relação as cartas precatórias.
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4 — Item 2.4.2 (P.16): "Permitir o configuração dirtárnica de automatlzaçõess

utaizando Inteligência Artificial,  fluxos corn notogio BPMN, tarefas automatizadas e

modelos de documentos„ onde seja passive! definir a execução de tarefas eiou

elaboração automática de petições no lançamento de determinados andamentos em

processos com determinados características ou histórico processuaL Minimamente

os seguintes cenários clever& ser autornatizodos, sem prejulzo da configuração de

()arras

Questionamento: Podemos afirmar que para atender ao Item citado arima a

disponibilizacSo de ferramenta workflow com tarefas automatizadas e sem notação

BPMN atenderá a exigência do item supracitado?

Parece-me inviavel o acolhimento da asscrtiva da empresa, porquanto o item

expresso cm dizer "Com notação BPMN", sendo que a licitante parece pretender

justamente o con ttitio, isto é "sem notação BPMN".

Item 2.4.2.2 (P. 16 e 17): ;fio receber intimações questionando a suspeita de

ajuizamento de divida prescrita, verificar automaticamente os marcos prescricionais

da divida, corno parcelarnentos e reclamações administrativas, e automaticamente

elaborar a petição negando a prescrição com as respectivos argumentos, quando for

o caso e disponibilizar para revisit° e assinatura digital do procurador;

Questionamento: Considerando que mitt ha como certo que todas as Informações

nec essárias para o calculo de prescricSo da divida podem não estar disponíveis para

avaliacki da tecnologia e, assim resultar ern um cálculo prescricional incorreto, 6

válido considerarmos este requisito como opcional em razSo de não resultar em

fuliciorialidade assertiva para o propósito requerido?
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As consideraçôes lançadas pela empresa sâo relevantes, todavia, a mim me parece

que não seria o caso de considerar o item opcional já que tal condição não se encontra

expressa o que culminaria cm estabelecer circunstância não prevista no Edital. Contudo,

é possível interpretar que a ferramenta aludida deverá ser tratada como simples sugestão

oferecida pelo sistema, cabendo ao Procurador Municipal realizar os ajustes pertinentes.

6 - Item 8.2.1.3 (P.22): "Passim ferramenta de reparação individual ou em lore, dos

inconçostências encontradas na importação dos dodos da divida ativa, de maneiro o

pieporur os registros paro a cobrança administrativa ou judicial, dando celeridade e

fucihtando a trabalho do usuario no correção dos informações. A ferramenta deverá

possibilitor o pesquisa de dodos cadastrais do devedor ou de seu endereço,

onstder,indo CPF, CNN ou nome da parte: a) Na próprio base de dodos do sistema,

c o este JO figure como tal em outros registros; hi Na base de dodos da código de

endereçamento postal; c) Ern outros bases que eventualmente venham a ser

disponibillzadas pela licitante em layout próprio e integrodas ao sistema através de

importação dos dadas."

Questionamento: ii correto entender que a funcionalidade para cobrança

adrninmtrativa podera ser entregue no decorrer da vigência contrato?

Dada venia, a indagação feita pela empresa a mim se apresenta como incompleta

por parecer buscar que algo alem do Obvio seja dito, pois uma vez que se pretende

participar do certame corn O intuito de celebrar o contrato administrativo, o que se espera

da licitante e justamente dispor da funcionalidade.

Com os esclarecimentos ora expendidos, esperando ter atendido ao solicitado,

scm prejuízo do clue vier a ser acrescido pela Seção dc Processamento de Dados, opinrq
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pelo imediato envio à Seção dc Licitação para continuidade do procedimento licitatório.

No mais, segue ã Seção de Processamento de Dados para manifestação acerca

dos itens 4, 7, 8 e 9 de fls. 343/344.

Pirassununga, 30 de novembro de 2020.

-- •

LtBE OTA WbEÕUZA

PROCUI 161i NICIP \ I,

OAB SP 319.51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

REF. PROT. N° 1211/2020

Procuradoria Geral do Município

Seguem os autos com as devidas manifestações quanto aos questionamento de fls.

343/344 da empresa Softplan Planejamento e Sistemas LTDA.

7 - Item 2.3.3.3 (P. 16): "A proponente deverá executar os serviços de
migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas do sistema
licitado, utilizando os meios disponíveis na Prefeitura que fornecerá os
arquivos dos dados em formato ".txt" para migração, com os
respectivos layouts."

Questionamento: Podemos entender que a funcionalidade que aborda o

presente item, trata de um processo de carga de dados dentro do layout
definido pela Contratada?

Podemos entender que a funcionalidade abordada trata do processo de carga de

dados. Os dados serão disponibilizados em arquivos formato txt em layout definido pela
"Contratante", cabendo a proponente, caso necessário, readequação do layout para a correta

importação dos dados em seu sistema.

8 - Item 8.2.1.2 (P. 22): "Possuir ferramenta de validação e
consistência dos dados importados da divida ativa, seguindo regras pré-
estabelecidas, de maneira a indicar os registros que apresentarem
quaisquer impedimentos para futuro ajuizamento;"

Questionamento: Podemos entender que a Contratada deverá
disponibilizar para a Procuradoria um relatório de inconsistências
contendo todos os dados referente eis CDAs com problemas cadastrais
que impeçam o processo de carga de dados?

Correto o entendimento do questionamento, a proponente deverá disponibilizar

Procuradoria relatório de inconsistências contendo os dados das CDAs e os problemas que
impedem o processo de carga ou ajuizamento.

9 - Item 7 (P. 21): "DO REGISTRO E DOCUMENTAçÃo DAS
SOLICITAÇÕES"

Questionamento: Podemos entender que é factível atender ao item 7 do
Anexo I, do edital da seguinte forma: A contratada deverá



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

disponibilizar os meios para abertura e acompanhamento de chamados
técnicos e de registro de notificação, bem como do seu encerramento?

Correto o entendimento do questionamento, a proponente deverá disponibilizar
ferramenta web para abertura e controle de chamados técnicos.

* Quanto ao item 4, retorno-vos para nova avaliação, pois trata-se de especificação de
funcionalidade do sistema e não de questão de ordem técnica.

Após à Sra. Dra. Procuradora Geral.

Pirassununga, 30 de novembro de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Protocolo n° 1211/20

Seção dc Licitação,

Conforme requerido por esta Seção, retornamos os autos com os esclarecimentos de

fls. 347/351 e 352 c verso.

Pirassununga, 30 de novembro de 2020.

Procuradora Geral interina
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